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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. '169 c/ 170, todos da Resolução n. 86190 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Prefeito da Cidade de Rio Branco, Alysson

Bestene, e ao senhor Antônio Cid Rodrigues Ferreira, Secretário Municipal de lnfraestrutura

e Mobilidade Urbana, a seguinte indicação, solicitando medidas de Contenção de

Desbarrancamento em Trecho Crítico do Loteamento Farhat.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo"

16 de junho de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária em razâo da grave situação veriÍicada no
Loteamento Farhat, onde um trecho da rua principalvem sendo progressivamente comprometido
por um intenso processo de erosã0.

Conforme relatos e registros encaminhados por moradores, o desbarrancamento

avançou de forma significativa, já atingindo parte da pista e reduzindo a área de circulação de
veículos. A situação representa risco iminente de acidentes, especialmente no período noturno,
quando a visibilidade é reduzida e motoristas e pedestres podem não perceber a dimensão do

dano estrutural da via.

O avanço do processo erosivo demonstra possíveldeficiência no sistema de drenagem e

ausência de contenção adequada do solo, fatores que, se nâo enfrentados com urgência, podem

resultar no colapso parcial da via, isolamento de moradores e prejuízos ainda maiores ao erário
público.

Além do risco à integridade física da populaçã0, a precariedade do trecho compromete o

tráfego diário de trabalhadores, estudantes, transporte escolar e serviços essenciais, afetando

diretamente a mobilidade urbana e a segurança da comunidade local.

Dessa forma, toma-se imprescindível a adoção imediata de medidas técnicas de

contenção, estabilização do solo, reforço estrutural da via e adequação do sistema de drenagem,

a fim de preservar a segurança dos moradores e restabelecer plenamente as condi@es de

trafegabilidade no Loteamento Farhat.

Certos de contar com a atençâo de Vossa Senhoria, aguardamos um retomo positivo e

nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.
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